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ASSUNTO: 

CAMARfl. DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

,DEC' ARQ IVAOO' 

I .... ' 

Altera a redação do artigo 74, da Lei n9 4.375, de 17 de agosto d e 

1964 - Lei do Serviço Militar. 

) 

~ 
~ DESPACHO' 16.08.95: DEFESA N~CIONAL - CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) 

-=-A:::.......=.O __ ~A=---=..:R'--Q::.:;,.--.:U~I'--..!..V_O~ ________ em (} f de S"r," 1YJ{Yo de 19 J )-

-DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. ________________________ . _____________ ,em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ , em 19, __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 ___ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

2 
Ao Sr. ________________________________________________ , em 19 ___ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
A o Sr . ...... ____________ , em 19 __ __ 

O 
cc:: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. ,em 19, __ 

O Presi dente da Comissão de 

Ao S r. _______________________________________________________ . em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _______________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. '----------------------------,em 19 

O Presidente da Com issão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ~TO DB LEI ~9 b 1995 

(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Altera a redação do artigo 74, da Lei n9 4.375, de 

17 de agosto de 1964 - Lei do Serviço Militar. 

(S COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

u Longressu l",a~lUllal uc\"11:; w. 

Art. 1° Suprimam-se do alto 74, da Lei n° 4.375, de 17 de 

agosto de 1964, as alíneas ""d" e "e", renomeando-se as atuais alíneas "f', "g" e 

"h" para alíneas "d", "e" e "f', respectivamente. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 
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c A M·A R A O O S O E P U T A O O S 

JUSTIFICATIV A 

A Lei nO 4.375, de 17 de agosto de 1964, em suas alíneas 

"d" e "e", do art. 74, detennina que os brasileiros que não estiverem em dia com 

suas obrigações militares estarão impedidos de prestar exame ou matricular-se em 

qualquer estabelecimento de ensino ou de obter calteira profissional, matrícula ou 

inscrição para o exercício de qualquer função e licença de indústria e profissão. 

Nossa Carta Política de 1988, no entanto, em seus arts. 5° 

inciso XIII; 170, parágrafo único; e 205, dispõe, claramente que: 

" Art. 5° ... .... .................. ...... .... ......... .. ... . 

XII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer;' 

Art. 170 .. .... .... ....................... ..... .... .... . 
Parágrafo único . É assegurado a todos o livre exercício 
de qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei ; 

Art. 205 . A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.". (grifamos) 

Do dispositivos elencados, parece-nos claro que se faz 

necessário o aperfeiçoamento da Lei n° 4.375/64, adequando-a à ordem 

constitucional vigente após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Essa é a nossa intenção ao apresentannos a proposição em 
tela. E apenas essa! 

Note-se que mantivemos as demais sanções impostas ao 

indivíduo que não presta o Serviço Militar obrigatório. Não é contra Serviço 

Militar que se volta o projeto. Ainda que com ele, em tese, não viéssemos a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

concordar, trata-se de um dever do jovem brasileiro, com sede constitucional, e 

que, portanto, deve ser cumprido e respeitado. 

Mas, com base nessa mesma lógica - da obrigação do 
cumprimento dos mandamentos constitucionais - é que estamos propondo a 

eliminação das indigitadas alíneas "d" e "e" do ali. 74 da Lei n° 4.375/64, para 

que outros preceitos constitucionais também sejam cumpridos e respeitados ~ 

Certos da compreensão da elevada impOliância das 

modificações que ora propomos, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares para a aprovação deste Projeto de Lei 

Sala das Sessões, em /6' de '-Y7-''V de 1995. 

Dep 

Cod. 50648600.003 
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"LEG:SLAçAo CI1/..DA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS.ceOI" 

1988 

................................................................................................................................................................................. . 

TÍTULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍl1JLo I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5.0 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 

........................................................................................................................................................................................... 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicações teleíonicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na fonna que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
i nstrução processual penal: 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho. oficio ou profissão. atendidas 
as qualificaçõcs profissionais que a lei estabelecer: 

.. ... ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeOI" 

TITULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTIJLO I 

Dos PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa. tem por fim assegurar a todos existência digna. conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 

.. . ...... ... .. . .. . . . .. . . . ........... . . ... . . .... ... .... .... . . ......... . .. __ ..... . .... - ........ . .. 

, 
Parágrafo único. E assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica. independentemente de autorização de órgãos públicos. salvo nos casos 
previstos em lei. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

TITULO VI 11 

DA ORDEM SOCIAL 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

CAPÍnTLO III 

DA EDüCAÇÃO, DA CULTIJRA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇ.fO 

Art. 205. A educação. direito de todos e dever do Estado e da família. será pro­
movida e incentivada com a colaboração da sociedade. visando ao pleno desen­
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho. 

.. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. -. . . . . . -. . . . . . . -. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . - . . -. . --. . . . . . -. -. -. . . . . . - . - . --- . ---. -----. ----- --. ---. . . -. . ----- -----. -. -. . . -. -. ------. . 



"lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLAnvOS-CeDI" 

LEI NQ 4.375 - DE 17 DE . 
AGÔSTO DE 1964 

Lei do Serviço Militar 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decre4l, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

. . . . --. -. -. -. -. -. -. -. ---. -. -. . . . . -. . . . . . . . -. -

TfTtJilP IX 

Di$posições Gerais 

-. -. . -. -. - . . . -. -------. . . . . -. . . . . --. . -. . --. . -. 

Disposições Diversas 

Art, 73 ,J Para eefito do Serviço 
Mllitar, oessará a incapaci.dade civil 
do menor, na data em que completar 
17 (dezessete) anos. 

Art. 74. Nenhum brasileiro, entre 
19 de janeiro do' ano em que comple­
tar 19 (dezenove) e 31 de dezembro 
do ano em que completar 45 (qua­
renta e cinco) ariós de idade, poderá, 
sem fazer prova de que está em dia. 
com as suas obrigações militares: 

a) obter passaporte ou prorrogação 
de sua validade; 

b) ingressar como funcionário, em­
pregado ou associado em instituição, 
emprêsa ou associação oficial ou ofi­
ei'alizada ou subcencionada ou cuja 
existência ou funcionamento dependa 
de autorizaÇão OU reconhecimento do 
Govêrno Federal, Estadual, dos Ter­
ritórios ou Municipal; 

C) assinar contrato com o Govêmo· 
Federal, !Estadual, dos Territóri<:.\s ou 
Municipal; 

d) prestar exame ou matricül.ar-se 
em qualquer estabelecimento de en­
sino; 

e) obter carteira prof~ional, ma­
trícula ou inscrição para. o exercicio 
de qualquer função e licenÇa de in­
dústria e profissão; 

f) inscrever-se em ooncurso para. 
provimento de cargo público; 

g) exercer, a qualquer títulô. sem 
distinção de categoria ou formo. de 
pagamento, qualquer função ou cargo 
públiCO: 

I - estipendiado pelos cofres pú­
blicOS federais, estaduais ou muni­
cipais· 

n ..:... de entidades paraestatais e 
das subvencionadas ou mantidas pelo 
poder público; 

h) receber qualquer prêmio ou fa­
vor do Govêrno Federal, Estadual, 
dos Territórios ou Municipal; . 

~ . . --. . . . -. . . -. . ---- . - . ---. -----. -. ----- -----
--------------------. ----. . -. -. --------------

-------------------------------------- - -
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Data Apresentaçao: 16/08/95 
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Ementa: Projeto de lei que altera a redaçao do art. 74 da Lei n Q 4.375, 
de 17 de agosto de 1964. 

Despacho: As Comissoes: 
Defesa Nacional 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAG 

DE COIU SSOES PERI1ANENTES 

--~/ 

----~/ 

Art. 210 , Nenhum brnsIJelro, entre 
19 de j~lIeiro do nno em que comple­
ta, 1!J (dez~nove) e 31 de de3embro 
<10 ano em que cnmpletnr 45 (qua­
renta e cinco) anos de Idarle, pocteril, 
spm fa zer prova de que está ~m dl:l 
com as suns obrl;:nções mnitares : 

I ) obter rns~anor te ou prOrrr)r: 'i­
( :10 de sua vnlidade: 

:.! > ill f' ressar como fllll Clfl n :\l'1'l, em­
prcgado ou a ';socindo cm In st It!llçao, 
empresa ou a:,soclar;ão oficial. ,') (icla­
lizuda ou subvencionada ou cU,la exis­
tpncia ou funrl onnmenlo dependa de 
autorização ou reconhecimento do 
Gcwêmo Federal , Estadual , dos Tel'­
ri tórlos ou Municipal; 

3) assinar contrato com o Govêrno 
Federal, Est2dun!, dos Territórios ou 
Municipal; 

4) prestar ex:!me ou matricu\:lr-se 
em Ilua!quer es tabelecimento de en-
sino; 

5) obter cartei ra profissiona \. re­
gl:: tro de diploma de profissões libe­
rais, matricula ou Imcrlção para o 
exerc!rio de qualqu er função e licen­
ça de indústria e profissão ; 

~ N9 57 ,654 - DE 20 Dr: 
J ANr:IRO DE· 1966 

Regulamellta a Lei do Serv iço Militar 
(Lei n9 4.375, de 11 de agósto de 
1964), retificada pela Lei n~ <t , 754, 
de 18 de agõsto de 1965 . 

o Presidente da República, usando 
das atribUições que lhe confere o 
art, 87, Inciso I, da Constituiçno 
Federal, e de conformidade com o 
art . 80 da Lei n9 4 ,375, de 17 de 
D ~õstO de 1964, decreta : 

--~, 

TiTUI.O X II 

Das Autoridades El 'ccU tOl,lS, do. Do­
cumentos Cen1zprovatór ios de Situação 
.~filitar rI das Res (, ições Con seqlie ll tr.s 

--_/ 

CA PÍTU LO XXXII 

nos D ocu me1ltos Co mprnba tórfos ' I~ 
Si tuaçno Mil i tar e das Res tr ições 

Conseqücll tes 

6> inscrever-se em concurso para 
p,'ovimento de cargo público; 

7) exercer, a qualqu er t i tu lo, ~ C!Jl 
distinção de ca tegoria ou forma de 
pagamento, qualquer funçao pulJlzca 
ou cargo públICO, eletivos ou de n o­
meação, quer esti pendiado pelog co ­
fres pub!icos fed erais , estadua is 0 11 
municipaIs, quer em entidades para­
estatais e n n s subvencionadas 'lU 
mantidas pelo poder público ; 

8) receber qualquer prêmio ou fa ­
vor do Governo Federal, Estadlla l, 
dos Territórios ou ~.I unicipal. 

Parágrafo único , t'a ra fins d ê~ le 
artigo, cons tit uem prov a cte esl.ar o 
brasileiro em dia cem as suas obri­
gações militares os documentos cita­
do,· nos números 1 a 9 do Arl igo 20!l, 
déste Regulamento, nos quais ap '!nlls 
deverão ser exigidas as anotações se ­
guint es: 

1) nos CertifIcados de Reser v;sta, 
e n os de Dispensa de Incorporaçao 
co!> bras ileiros incluldos no parn J.l rIJ 1'0 
único do Art. 202, dês te R CG ulmnen­
to - apresentações anuais obrigl'. to­
r 18 s; npresentações resu!lan tE's dE' 
convocações ; e pagamento de multa 
(ou Taxa Milita r ) ao chegar ao Br:t­
sli, quancto fôr o caso · , 

2) nos Certificados de Dispema de 
Incorporação - as cOlTesponct'm , es 
a qualquer convocação posterior à 
realizada para a prestação do Ser­
viço Militar inicÍllI, 

) 

-----" ---...,) 

.' 

> 



·196 ATOS !lO PODEH EXE C UTIVO -------- - - - - -

l>ECHETA : 

Ar!. I, Fica a Companhia EIl'lromecãnil'a Celma, ,!!m presa de 
economia mist , aulorizada a elevar o seu cap!l.al. social de CzS 
189,1:12 ,77/:1, ,1;' para 1.-l21:!.IIG,:dl,81, mediant Incorporaçáo das re · 
servas constituídas , coíltil-4i.!izadas em s alan~'() Patrimonial en('er · 
rado elll :11 de dezf'1ll 1 'ro de I ~T8-, 

Art. 2:' 
rl'vo!{adas as 

Arasília 

Este decreto e ará em vigor na data de slIa pllldic<I(âo, 
disposi, ' - em contrá rio , '-., 

d ~lemhro de 1~)86: )(j ;,:' da Indq~end ê n c ia e ~)/:I :' da He · 

---

.10 SE S / \ H NEY 

OcUÍI' io .JliJio 1I1on'iril /)n~1 

DECHETC) I'J :' !l:l ,670, DE 9 DE DEZEr-.tBRO IlE 1!186 

A/Ct' rtl cJ/:>pOSICI\ ' O do U( 'crt'co n " i7 6S I , 
dI' :lO de janeIro de J!166 

o I'HESIDENTI' ; DA HEI'UBI.ICA, usando das atrilJlIi~'ões flue 
lhe confere o artigo /:11, itelll 111, da Constituicào, 

IlECHETA : 

Arl. I :' Os arti~ , os 2()!J (' 210 do Decreto n :' ;'7 ,6;' I, de 20 de janeiro 
de 1%6, que regulao ~ enta a Lei do Serviço r-.lilitar passam a vigorar 
COIII a sl'gllil1l e n,d ~. ( " 0 : 

" .'\rt :!()!l 
Il t a r : 

I ) 

SLio dO(,lIl1leflto !:> cOlllprollat()ri()~ <lI' s illlarâo 1111 ' 

~l) Ate s tat:o de se encontrar desobri~ado do Serviço r-.lilitar, 
ale a data da assinatura do termo de opção pela nacionalidade 
brasileira, no registro civil das ressoas nat\Jrai~, para aquele 
que o reflu l' r e ' : 

I O) O Carl ão Oll Carteira ti l' Identidad e: 

[I) fo rn ec idos por Minist é rio Militar para Il ~ I1lilitares da 
ati\' a , da n H I rva r e mul1erada e r e formados da I, o rc'as Arma· 
d :15; e 

.............. --------~--~I--------------

r 

ATOS !lO I'OIIEH EXU' I ITI\ ' O fn 

11) fornecidos pllr <iq.:;io 1l'!.:allll el1ll ' l' llmpelel1te para IIS "Olll 
pllnentes das corporações considerada j como reserva das For · 
l' a s 1\ r OI a das , 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 'I 

Art. 210 , Nenhum brasileiro , entl <.! :' de janeiro do ano em 
qlle completar 19 (dezenove) e :1\ de de"emhro do al10 em que 
comp lélar ,I;) (quarenta e c in co) al10s de idad e, podera, sem fa · 
71'r prova d .. que está em dia C0l11 as sua~; obrigações militares : 

I) 

/l ) 

Parágrafo unlCO , I'ara fins dl'ste artigo, constitll e m prova 
dt' I' star o brasileiro em dia com as su <,s obrigações militares os 
doclIllIentos citados nos n ?s I a lO de Htigo 2()~1 deste regula· 
!li 1'11 to , nos quais apenas deverão s e r <:x igida s as anota~' ões se · 
guintes : 

I ) 
. . . . . . " 

Art , 2 :' Este decreto entra cm vigor l1a d ,lt ~ de slla Pllldi .. a d io, ri" 
vogadas a s disposicões elll contrário . 

Brasília, 9 dI' dezembro de I!Hl6; 16;):' dn Indepcndência I' 98 :' da 
Hcpúl>lica , 

,H lSE S :\ lt N I,; Y 

IIl'nrll/llt' ~ , ahliia 

I."ônú/a s / ' irt's (lOIl\,ilil ' ('!> 

Oc(8\ io ,/ufi() l\I()reira I.imil 

['ali/o Campo::; }'ail'8 

))ECIU~ T() N :' !J:l.ti71 , llE !I IlE IlEZJ-:l.lIlHO ))E 1!IKfi -~ 

A /1""1 a ('!.!J "lrrrs~-;" " ' I ' lh " .I. ' 
(' r ,'dU <I l(unT-" Ag rtl ll " / ''' cr, 01 C ('/I. \ I ' 

a-nTTrril~ p "ol /dti ll .. ,,,., 

,' - H" .. ~ l'lJIlI.JC /\ , fI() II ~, O da s allilllllt ' tl l'''' 
e V , da Con~tJllli (' ã l) , 

C") 
O 

, 

.. t .. I ..... _____ ..... ~_~~ ......... "'" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 812, DE 1995 
(Apensos o PL nO 889/95 e o PL n° 1.666/96) 

Altera a redação do aItigo 74, da Lei nO 
4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do Serviço 
Militar. 

Autor: Deputado João Passarella 

Relator: Deputado Elias Murad 

o ilustre Deputado João Passarella submete à apreciação desta 

Casa Projeto de Lei de sua autoria que suprime do texto da Lei n° 4. 375 , de 17 de 

agosto de 1964 - Lei do Serviço Militar, as alíneas "d" e "e" do seu aItigo 74, eximindo 

de fazer prova de que está em dia com as suas obrigações militares quem pretenda 

prestar exame ou matricular-se em qualquer estabelecimento de ensino ou quem se 

habilite à obtenção de carteira profissional, matrícula ou inscrição para o exercício de 

qualquer função e licença de indústria e profissão. 

Em sua justificativa, o Autor destaca que o texto constitucional. 

em seus artigos 5°, inciso XII, 170, parágrafo único, e 205 , respectivamente, assegura o 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais, o livre exercício de qualquer atividade econômica e o acesso à educação, 

direito de todos e dever do Estado. AfiIma ainda o Autor que se faz necessário o 

aperfeiçoamento da Lei n° 4.375/64 em face da ordem constitucional vigente após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Conclui afinnando que a proposição 

não se volta contra o instituto constitucional do serviço militar obrigatório, tanto que a 

sua iniciativa preserva todas as demais sanções impostas ao indivíduo que se furta à 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sua prestação, mas tem por objetivo fazer com que outros preceitos constitucionais, 

igualmente importantes, sejam cumpridos e respeitados . 

Por Despacho datado de 30/08/95, ao Projeto de Lei n° 812/95, 

foi apensado o Projeto de Lei nO 889/95, de autoria do Deputado Odelmo Leão, que 

altera a redação do artigo 30 da Lei nO 4.375, de 17 de agosto de 1964, dispensando da 

incorporação para prestação do serviço militar os trabalhadores e servidores públicos 

com mais de um ano de contínua e regular atividade profissional. 

Em sua justificativa, o Autor da proposição em apenso remete às 

disposições contidas no artigo 60 da Lei nO 4 .375/64 e na lnstmção NOlmativa 02, de 

29/03/94, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, pelas quais fica assegurado 

o retomo do trabalhador ou funcionário público ao cargo ou emprego ocupados por 

ocasião de sua chamada à prestação do serviço militar obrigatório, e se detennina ao 

empregador a continuidade do depósito do FGTS, relativo ao empregado, durante todo 

o período em que estiver afastado para cumprir o seu dever constitucional. Conclui o 

Autor que, o que antes se constituía em proteção para o empregado, hoje, em face do 

excesso de mão-de-obra ofertante, é motivo para que o empregador recuse o contrato 

de trabalho com candidatos ao mercado de trabalho antes da prestação do serviço 

militar, resultando na marginalização de jovens e na proliferação de contratos 

irregulares onde se espoliam os direitos trabalhistas e previdenciários do empregado. 

Por despacho datado de 21 de março de 1996, foi também 

apensado o Projeto de Lei nO 1.666, de 1996, do Deputado Darcísio Perondi, que busca 

alterar o artigo 30 da Lei n° 4.375, de 17 de agosto de 1964, concedendo dispensa de 

incorporação aos alunos matriculados em cursos de segundo grau do ensino regular ou 

profissionalizante. 

Na justificativa à proposição, o ilustre Autor defende que a 

dispensa liminar da prestação do serviço para os jovens que estejam matriculados em 

curso regular de segundo grau ou profissionalizante não irá afetar o serviço militar 

obrigatório, uma vez que o universo mobilizável , nos dias atuais, supera, em muito a 

capacidade de absorção do sistema de conscrição, estando, portanto, ressalvada a 

formação de uma reserva mobilizável. Ainda segundo o nobre Autor. diante da 

necessidade nacional de formar jovens no ensino profissionalizante, para que estes 

venham contribuir com sua capacidade para o desenvolvimento do País, constituir-se­

ía uma injustiça o encaminhamento obrigatório do jovem para o serviço militar, 

interrompendo-lhe os estudos e frustando-Ihe a inserção no mercado de trabalho, que 
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se mostra a cada dia mais exigente quanto aos requisitos de fonnação fundamental e 

profissionalizante. 

o Projeto de Lei nO 812/95 e seus apensos foram distribuídos à 

Comissão de Defesa Nacional, para apresentação de parecer de mérito, e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, para apreciação, nos termos do artigo 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões, os Projetos de 

Lei n° 812/95, 889/95 e 1.666/96 não receberam emendas nesta Comissão Técnica. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Lei n° 812/95, 889/95 e 1.666/96 foram 

distribuídos a esta Comissão Técnica por tratarem de assuntos atinentes ao serviço 

militar, nos teImos do número 3, da alínea "c", do inciso V, do altigo 32, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Em que pese os argumentos muito bem desenvolvidos pelo 

ilustres Autores das proposições, as alterações propostas pouco acrescentariam para a 

solução dos problemas por eles apontados como motivadores dos projetos em 

apreciação. Por outro lado, a implementação das medidas preconizadas serviriam para 

prejudicar o controle da realização do serviço militar inicial e para a seleção dos jovens 

que irão prestá-lo. 

No que conceme ao projeto de lei n° 812/95, o impedimento que 

a Lei n° 4.375/64 opõe, em verdade, não ofende ao texto constitucional do inciso XII, 

art. 5°. Por analogia, é possível classificá-lo como uma qualificação básica necessária a 

todo o cidadão que intente exercer um trabalho, ofício ou profissão com carteira 

assinada. Já o art. 170, parágrafo único, dispõe que o livre exercício de qualquer 

atividade econômica encontra ressalvas na lei, e uma dessas ressalvas é a ausência da 

prestação do serviço militar obrigatório. Por fim, cumpre destacar que o conceito de 

desenvolvimento plena da pessoa e o seu preparo para o exercício da cidadania, 

preconizado no art. 205, implica, igualmente, o desenvolvimento da consciência de 

cumprimento de suas obrigações constitucionais, entre as quais se alinha o 

cumprimento do período de serviço militar obrigatório. A sanção imposta de não ser 
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possível a matrícula em estabelecimento de ensino constitui-se, na prática, não um 

mero castigo sem finalidade , mas em um instrumento educacional com vistas ao pleno 

desenvolvimento da pessoa e do cidadão, como preconizado no rui. 205. 

A desvantagem da conversão dessa proposição em diploma legal 

advém da redução dos instrumentos de fiscalização da prestação do serviço militar 

inicial. Em face da dimensão continental de nosso País, não é possível à Diretoria do 

Serviço Militar - órgão do Estado-Maior das Forças Atmadas responsável pela 

coordenação do serviço militar em todo o território nacional - manter um si stema 

específico para fiscalizar se todos os cidadãos brasileiros cumpriram com o seu dever 

constitucional. Assim, a exigência legal de apresentação do comprovante de "estar em 

dia com o serviço militar" para a inscrição em exames para cargos públicos ou para 

instituições de ensino ou para obtenção de carteira profissional funciona como um 

sistema alternativo e sem custo. Eliminada a exigência legal , deixaria de existir esse 

controle e haveria claro prejuízo à fiscalização necessária, com reflexos nos planos 

nacionais de mobilização. 

Com relação aos projetos nOs. 889/95 e 1.666/96, a redução 

proposta do universo de seleção dos conscritos não contribuiria para a diminuição do 

nível de desemprego entre jovens em idade de prestação do serviço militar inicial. 

No caso dos jovens empregados a mais de doze meses, 

inintelTuptamente, no período anterior ao serviço militar - PL n° 889/95 , ao cumprirem 

o que o projeto exige eles já estarão protegidos pela própria Lei do Serviço Militar 

quanto à conservação do seu emprego. Além disso, a proposição dá margem a fraudes, 

como por exemplo, um acordo entre o jovem que pretende evadir-se do serviço militar 

e um empregador para que seja feito um registro em carteira de trabalho, com data 

retroativa, pagando o jovem os encargos sociais devidos, com o simples intuito de 

cumprir as exigências legais e ser dispensado de incorporação, deixando este de 

cumprir com seu dever para com a Pátria. 

Já em relação ao PL n° 1.666/96, que dispensa de incorporação 

os alunos matriculados em cursos de segundo grau, regular ou profissionalizante, a 

l critica principal que temos é quanto ao rebaixamento drástico do nível de escolaridade 

dos jovens a serem incorporados, com graves prejuízos para as Forças Annadas que 

têm procurado nestes últimos anos modernizar-se e incorporar equipamentos mais 

sofisticados. A impossibilidade de selecionru' jovens com o segundo grau, completo ou 

incompleto, fará com que aumente o desgaste do material e decretará a impossibilidade 

4 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de sonhannos com Forças Armadas que possam ter nível de primeiro mundo - onde a 

escolaridade média dos soldados incorporados situa-se no segundo grau. 

Do que acima se expôs, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

nO 812/95 e dos Projetos de Lei nOs 889/95 e 1.666/96, a eles apensados. 

Cód. 60296000.003 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 812/95 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje opinou, contra o voto do Deputado Jos é 
Genoíno, pela rejeição do Projeto de Lei nº 812/95, nos termos 
do parecer do Relator, e dos PL's 889/95 e 1.666/96, apensados. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Elias Murad Presidente, Antônio 
Francisco Rodrigues e Paulo Delgado Vice-Presidentes, 
Lipnik, Ary Kara, Jair Bolsonaro, Vilmar Rocha, Marquinho 
José Genoíno, Luciano Pizzatto, Elton Rohnelt, Valdenor 
Abelardo Lupion, Aldo Rebelo, Maria Valadão, Rogério 
Sérgio Carneiro e Ricardo Izar. 

Feijão, 
Moisés 

Chedid, 
Guedes, 
Silva, 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1996. 
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Deputado A 

Vice-pres'éiente 

ÃO......------

no exercício da Presidência 


